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	Processo nº600/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Colíder - Ref. ao Processo nº 145/2008 da 23ª Zona Eleitoral-Registro de Candidatura

Recorrente: SOLANGE APARECIDA LEITE

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no artigo 55 da Resolução TSE nº22.717/08, manifesta-se pelo IMPROVIMENTO do presente recurso.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por Ministério Público Eleitoral buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 23ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.29/30), que deferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereadora do Município de Colíder/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 23ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de SOLANGE APARECIDA LEITE.

Por sua vez, a douta Promotora Eleitoral opinou pelo indeferimento do pedido de registro, relatando que a pretensa candidata é funcionária pública cedida à Defensoria Pública Estadual, e que, em 14/07/2008, flagrou a servidora no interior do seu local de trabalho, afirmando que a requerida  estaria afastada do cargo público de direito, porém, não de fato.

A recorrida, de sua parte, alega que obedeceu ao descrito na legislação pertinente, tendo se afastado do cargo efetivo no prazo legal (de fato e de direito), juntando cópia do pedido de licença datado em 30/06/2008. 

Aduz, ademais, que estava no seu local de trabalho em visita a colega ERICA RODRIGUES DA SILVA, e que a Promotora também em visita a sede da Defensoria Pública, vendo-a não questionou o porque de sua presença ali, de pronto ameaçando que iria impugnar sua campanha.

Em cumprimento à determinação contida no verso das fls. 24, o senhor Chefe de Cartório da 23ª ZE, IZAQUEL MAIA DO NASCIMENTO, expediu certidão relatando o ocorrido – conforme consta nos autos às salas do Cartório e Defensoria estão disposta lado a lado – certificando: “... não me recordo de ter visto a candidata Solange no local, em outra oportunidade, no horário de atendimento ao público”.Transcrevo parte da certidão fls. 25.

O Magistrado a quo por entendeu que a simples presença esporádica da recorrida no seu local de trabalho não tem o condão de torna-la inelegível, deferindo seu registro de candidatura.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, a Lei Complementar n°64/1990 expressamente prevê (a alínea “a” do inciso II do artigo 1º c/c. os incisos II, V, VI, VII do artigo 12) que são inelegíveis os candidatos que no prazo de 03 (três) meses, antes do início do processo eleitoral, não se licenciarem dos respectivos cargos efetivos.

Com efeito, como muito bem acentuado pelo douto Juiz Eleitoral (fls.29/30), o simples fato de ir ao local onde presta serviço não se enquadra no descumprimento da legislação eleitoral, não podendo este fato servir de base para indeferir o registro de candidatura da recorrida.

Destarte, ressaltamos que em nenhum momento a promotora afirmou que a servidora estava trabalhando, e sim que ali se encontrava, estar no seu ambiente de trabalho não configura efetivo exercício.

Desta forma, com base na certidão do senhor Chefe de Cartório, que têm fé pública, e por não ser robusta as afirmações da douta promotora, este Parquet entende que não restou comprovado que a servidora continua a exercer a sua atividade pública.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo IMPROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com o deferimento do pedido de registro da candidatura de SOLANGE APARECIDA LEITE.

Cuiabá/MT, 28 de agosto de 2008.
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